
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO Nº 219, DE 08 MAIO DE 2025.

Declara Hóspede Oficial.

O  PREFEITO MUNICIPAL,  no uso de sua atribuição legal,  que lhe confere o art.  101,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 
Considerando a solicitação efetuada através do Memorando 1Doc nº 9.338/2025 oriundo do
Gabinete do Prefeito.
Considerando  que  a  Sra.  Neorides  Bianchini,  possui  Graduação  em Serviço  Social  pela
UNISINOS - São Leopoldo/RS; Graduadação em Ciências Sociais e Jurídicas pela ULBRA
CAMPOS Gravataí;  Atua no  Conselho Regional  de  Serviço  Social  -  CRESS 10°  Região
período de 1996 até a presente data,  como agente fiscal;  Atua como Assistente Social na
REPPENSE  Assessoria  e  Consultoria  e  Desenvolvimento  Organizacional  no  período  de
05/06/2006 até 2022;
Considenrando que a palestrante possui, ainda, Pós-Graduação UCS Curso Extensão Terapia
Familiar; Pós-Graduação na URGS - Extensão Psicologia Comunitária e Infância de Risco II
e II; Conhecimento Acadêmico no que se refere nos direitos e deveres nas relações contratuais
na área habitacional; Elaboração e Coordenação de Projetos Sociais; Execução de Pesquisa
Sociais e mapeamento socioambientais; Assessoria a equipes interdisciplinares na execução
de ações dos PTTS (plano trabalho técnico e social); Construção de parcerias e Avaliações e
análises na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º Declara como Hóspede Oficial do Município de Alegrete, a Sra. Neorides Bianchini,
Assistente Social, a qual será palestrante no II Seminário de Políticas Públicas para a Pessoa
Idosa e na V Conferência Municipal da Pessoa Idosa, que será realizada no dia 08 e 09 de
maio de 2025, nos turnos da manhã e à tarde. 

Art. 2º É parte integrante deste Decreto, o Currículo da Sra. Neorides Bianchini.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 08 de maio de 2025. 

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates 
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200

Site: www.alegrete.rs.gov.br
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CURRÍCULUM VITАЕ

Nome; Neorides Bianchini

Endereço:Rua Coronel Fernando Machado -420 Apto 404

СЕР 90010-320 - Рorto Alegre -RS

Fone (s): 051) 9 9964-4156
Recados: (051)32253618

E-mail: neobianchini@hotmail.com

Dados Pessoais

Data de Nascimento: 18/08 /1957

Nacionalidade: Brasileira

Estado civil: Solteira

RG: 1019866101

CIC: 299.121.050-87

Formação acadêmica

SUPERIOR - Universidade do Vale do Rio dos Sinos - UNISINOS

São Leopoldo-RS

Curso: Serviço Social - Assistente Social

Universidade Luterana do Brasil - ULBRA- Campus

Campus Gravataí.

Curso Ciências Sociais e Jurídicas;

Bacharel em Direito - concluído em 2018

Histórico profissional;

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 10ª Região

Porto Alegre / RS

Período: 01/08/1996 com vínculo ativo;

Cargo: Agente Fiscal

Reppense Assessoria Consultoria e Desenvolvimento Organizacional

Cargo: Assistente Social Contratada;

Período 05/06/2006 até 2022

Sumário das qualificações

Graduada em Serviço Social pela UNISINOS.

Graduada em Direito - ULBRA



Pós- Graduação na UCS: Curso: Extensão Terapia Familiar.

Pós-Graduação na UFRGS: Curso: Extensão Psicologia

Comunitária e Infância de Risco I,II;

Conhecimento acadêmico no que refere a Direitos e Deveres nas

Relações Contratuais- na área Habitacional;

Sumário das qualificações

Graduada em Serviço Social pela UNISINOS

Graduada em Direito - ULBRA

Pós- Graduação na UCS: Curso: Extensão Terapia Familiar.

Pós-Graduação na UFRGS: Curso: Extensão Psicologia

Comunitária e Infância de Risco 1,11;

Conhecimento acadêmico no que refere a Direitos e Deveres nas

Relações Contratuais- na área Habitacional;

Elaboração e Coordenação de Projetos Sociais;

Execução de Pesquisas Sociais, e Mapeamento Socioambiental;

Assessoria a Equipes interdisciplinares na Execução de Ações dos

PTTS:

Construção de Parcerias com entes Públicos e Privados;

Avaliações e Análises Técnicas na área de atuação;


